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ATOS DE PESSOAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 347/2017
Diversos nº 60
Assunto: Avaliação de Desempenho da servidora: LUANA MARTINS RODRIGUES

Em conformidade com a Resolução 06/13 e Ato da Mesa nº 29/16, que regulamentou a Avaliação de Desem-
penho na Câmara Municipal de São José dos Campos, HOMOLOGO o presente procedimento relativo à 7ª 
Avaliação da servidora LUANA MARTINS RODRIGUES – matr. 2484.

DETERMINO que seja dada publicidade nos termos da legislação em vigor.

São José dos Campos, 23 de março de 2023.

VER. ROBERTO DO ELEVEN
Presidente

PORTARIA Nº115/2023
De 23 de março de 2023

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o processo abaixo listado, resolve:

I – CONCEDER a Promoção Funcional, à servidora abaixo, ocupantes de cargo de provimento efetivo, com 
fundamento no disposto na Resolução nº 06/2013, de 24 de outubro de 2013, Artigos nº 13 e 18 a 25, pro-
duzindo seus efeitos financeiros a partir de 01 de abril de 2023:

Processo Servidor Cargo De Para
12078/2018 Jani Maria dos Santos Assessor Jurídico Nível 6 Nível 9

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Plenário “Mário Scholz”, 23 de março de 2023.

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de São José dos Campos, aos vinte e três dias 
do mês de março do ano de dois mil e vinte e três.

Michael Robert Boccatto e Silva
Secretário Diretor-Geral
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PORTARIA Nº 116/2023
De 24 de março 2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e considerando o disposto no art. 2º do Regulamento e Condições de Funcionamento 
da Tribuna Livre, estabelecido pelo Ato da Mesa nº 9, de 27 de março de 2018, DETERMINA:

I – NOMEIA o Ver. Zé Luis para presidir a Tribuna Livre a ser realizada em 29 de março de 2023, às 9h, no 
Plenário “Mário Scholz”, nos termos do art. 2º do Regulamento e Condições de Funcionamento da Tribuna 
Livre, estabelecido pelo Ato da Mesa nº 9, de 27 de março de 2018.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Plenário “Mário Scholz”, 24 de março de 2023.

Ver. Roberto do Eleven
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de São José dos Campos, aos vinte e quatro 
dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três.

Michael Robert Boccatto e Silva
Secretário Diretor-Geral
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CONTRATAÇÕES

AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 3553/2023

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: 1 (uma) poltrona giratória ergonômica
1.2. Descrição completa: 1 (uma) poltrona giratória ergonômica, conforme especificações a seguir: tipo 
presidente com encosto de tela New Ergon; espuma injetada, densidade de 45 a 55 kg/m³; regulagem de 
apoio e curvatura lombar; apoio retrátil para a cabeça; mecanismo excêntrico com 4 posições de bloqueio; 
regulagem de altura e inclinação do encosto; bloqueio do encosto no ponto desejado; coluna a gás; braços
reguláveis encosto de cabeça com giro livre; regulagem do apoio cervical em altura e ângulo com variação 
de 10 cm (apoio 18 cm x 28 cm); rodízios duplos de dupla roda PU; revestimento do assento em tecido tipo 
Mesh (48 cm x 50 cm) e encosto em tela sintética (tela de poliéster) de alto desempenho na cor preta tipo 
Mesh (50 cm x 52 cm); peso máximo recomendado de 150kg; e que atenda os padrões de ergonomia NR-17
1.3. Quantidade: 1 (uma)
1.4. Finalidade: Em atendimento aos requisitos estabelecidos na NR17 – Ergonomia, favorecer a postura 
adequada e diminuir os riscos de lesão na coluna vertebral de servidores

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da “Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguintes informações:

a) Valor unitário com frete embutido;
b) Valor total com frete embutido;
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Caso não seja possível cumprir o prazo de entrega previsto no item 4.2.1, a cotação deverá informar o 
prazo de entrega possível, o qual será analisado pela Câmara.
3.3. Quando a forma de pagamento escolhida for depósito, deverá ser informado na proposta os dados 
bancários da empresa.

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: será declarada vencedora a empresa que apresentar o menor preço, desde que 
respeitadas as condições estabelecidas neste Aviso, ressalvada a possibilidade de a Administração decidir 
motivadamente pela proposta mais vantajosa de acordo com outros critérios objetivos.
4.2. Entrega:
4.2.1. Prazo: 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da AF (Autorização de Fornecimento), que será 
encaminhada por e-mail.
4.2.2. Caso o recebimento da Autorização de Fornecimento – AF não seja confirmado em até 2 dias úteis 
após seu encaminhamento, a contratante providenciará a sua publicação no Diário Oficial do Poder Le-
gislativo de São José dos Campos – DOL (http://diario.camarasjc.sp.gov.br/dio), e o prazo de entrega se 
iniciará na data da publicação.
4.2.3. Local de entrega: Almoxarifado da Câmara Municipal, situado na Rua Desembargador Francisco 
Murilo Pinto, 33, Vila Santa Luzia, São José dos Campos – SP, CEP 12.209-535.
4.3. Prazo de pagamento: 5 (cinco) dias úteis após a entrega dos materiais.
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4.4. Condições de fornecimento:
4.4.1. Entrega de segunda a sexta-feira no Almoxarifado da Câmara Municipal entre 8h00 e 11h30 e 13h30 
e 17h00;
4.4.2. Caso não seja possível cumprir o horário previsto no item 4.4.1, a cotação deverá informar os horá-
rios possíveis, o qual será analisado pela Câmara.
4.4.3. Não será admitida entrega parcial sem autorização prévia da Câmara Municipal, por meio de sua 
Seção de Contratos.
4.5. Penalidades: Pelo descumprimento de qualquer das condições especificadas neste Aviso e/ou na 
proposta comercial, fica a Contratada sujeita às SANÇÕES abaixo descritas:
4.5.1. Caso haja recusa injustificada para aceitar a Autorização de Fornecimento
emitida pela Contratante, em até 2 dias úteis contados de seu recebimento no e-mail, ficará sujeito à MUL-
TA de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento – AF;
4.5.2. Por atraso injustificado na(s) entrega(s) da(s) mercadoria(s) descrita(s) na Autorização de Forne-
cimento – AF, ficará a Contratada sujeita a MULTA DIÁRIA de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) 
calculada sobre o valor do item ou itens em atraso;
4.5.3. Por entrega de mercadoria em desacordo com o descrito na Autorização de Fornecimento – AF, terá 
essa empresa 10 (dez) dias úteis para sanar a irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-se-á MULTA DIÁRIA 
de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) sobre o valor do item entregue em desacordo, pelo prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, após o que, será caracterizada inexecução do contrato;
4.5.4. Caracterizando-se a inexecução parcial do item, ficará a Contratada sujeita a aplicação cumulativa 
de MULTA de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor de cada item irregular;
4.5.5. Sendo total a inexecução, a MULTA será de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do item 
irregular;
4.5.6. Incidirão concomitantemente e independentemente das multas acima, as seguintes sanções admi-
nistrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta do Município de 
São José dos Campos, por até 3 (três) anos;
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indi-
reta de todos os entes federativos pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos.

5. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAÇÃO
5.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal para contratar com a Câmara Municipal, razão pela qual 
será emitida pela Seção de Compras os seguintes documentos para comprovação:

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade perante o FGTS; e
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6. ESCLARECIMENTOS
6.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.sp.gov.br e pelo 
telefone (12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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PUBLICAÇÕES

PROCESSO LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5, DE 23 DE MARÇO DE 2023

Concede o Título de Cidadão Joseense ao Waldemar Miguel Junior.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS APROVA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Joseense ao Waldemar Miguel Junior.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Plenário “Mário Scholz”, 23 de março de 2023.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Ver. Roberto do Eleven
Presidente

Ver. Milton Vieira Filho
Primeiro-Vice-Presidente

Ver. Marcelo Garcia
Segundo-Vice-Presidente

Ver. Zé Luis
Primeiro-Secretário

Ver. Thomaz Henrique
Segundo-Secretário

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de São José dos Campos, aos vinte e três dias 
do mês de março do ano de dois mil e vinte e três.

Michael Robert Boccatto e Silva
Secretário Diretor-Geral



DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 23 DE MARÇO DE 2023

Concede o Título de Cidadão Joseense ao Waldir Miguel.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS APROVA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Joseense ao Waldir Miguel.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Plenário “Mário Scholz”, 23 de março de 2023.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Ver. Roberto do Eleven
Presidente

Ver. Milton Vieira Filho
Primeiro-Vice-Presidente

Ver. Marcelo Garcia
Segundo-Vice-Presidente

Ver. Zé Luis
Primeiro-Secretário

Ver. Thomaz Henrique
Segundo-Secretário

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de São José dos Campos, aos vinte e três dias 
do mês de março do ano de dois mil e vinte e três.

Michael Robert Boccatto e Silva
Secretário Diretor-Geral

PUBLICAÇÕES
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